
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO 1,74412023

D|SPENSA DE LIC|TAÇÂO No 6712023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICíPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O Í\LUNICÍPIO

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E A EMPRESA

FABIANA NERES DA ROSA

DAS PARTES:

CONTRATANTE MTINICIPIô DF DÔM PEõRô DF ÀI CÂNTARA-RS com

sedê na Avenide Central, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcântara, com inscriçáo no

CNPJ n' 01.640.339/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal

Alexandre Model Evaldt, inscrito no CPF sob no 010.413.330-99.

CONTRATADA: FABIANA NERES OA ROSA, pessoa jurídica dê direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no 53.257.488/0001-01, esiabelecida na Rodovia BR

'101 km 13, no 13.548, Sala 02, Baino Porto Colônia, Dom Pedro de AlcântarrRs,

CEP 95568-000, representada neste ato por sua proprietária homônima, inscrita no

CPF sob n" 037.026.640-4í.

DAS CLASULAS CONTRATUAIS:

cúUSULA PRIMEIRA - DIsPosIÇoEs GERAIS E BASE LEGAL

1. Este contrato rege-se peles disposições da Lei Federal n' 14.13312021,

conforme dispensa de licitaÉo no 67/2023, Processo Administrativo no 1.74412023.

CúUSULA SEGUNDA . Do oBJETo

2.1. Constitui ob.ieto do presente contrato a prestação de serviços de mão de

obrâ capacitada para o serviço de recepcionista por 40 horas semanâis, com

atendimento âo público geral, recepcionando, informando, orientando e
@
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encaminhando, atendendo o telefone, manuseando aparelhos eletrônicos (aplicativos

e e-mail) para envio de recâdos, correspondências, convites e outros, realizândo

outras tarefas aÍins solicitadas pela Administrâção pública Municipal a ser executado
junto a Unidade Básica de Saúde do Município, situada na Avenida Guilherme Ctéo

Biasi, 100, Centro.

2.2. A execuÉo dos serviços está vinculada à proposta da CONTRATADA e

ao termo de reÍerência do procedimento de contratação.

CúUSULA TERCEIRA - Do VALoR E FoRMÀ DE PAGAMENTo

3.1. O valor global do contrato será de Rl 33.600,00 (trinta e três mil e
sêiscêntos reab), sendo R$ 2.800,00 (dois mil e oitocêntos) mensais.

3.2. O pagâmento decorrente da prestação do serviço será efetuado

mensalmente, por trânsferência bancária até 10 dias úteis após a emissão da

respectiva nota Íiscal.

3.3 A Prefeitura Municipal dê Dom Pedío de Alcântara poderá proceder à

rêtenção do INSS, ISS ê IRPF, nos termos da legislação em vigor.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo oo coNTRATo

4.1. O presente instrumento terá vigência 08 dê janeiro de 2023 até 07 de

iansiro de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei.

cúUSULA QUINTA - REEQUILíBRIo EcoNôMIco-FINANcEIRo

5.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis que venham a

inviabilizar ou modiÍicar a execução do contrato nos termos inicialmente pectuados,

será possível a alteraÉo dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a

correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado.

5.2. O reequilíbÍio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

CúUSULA SEXTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

6. As despesas decorrentes do presentê contrato correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária: Projeto: 2.501 - Elemento: 3.3.90.39.79- Recurso: 1500.
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CúUSULA oITAVA - Do FISCALIZADoR E Do GEsToR

8.1. A CONTRATANTE êxercerá a fiscalização do pÍesente contrato por

intermédio da senhora Geneci Knob de Oliveira, a qual atestará a aceitabilidade dos

sêrviÇos prestados

8.2. Dentre as responsabilidades do Íiscal está a necessidade de anotar, êm

regisho próprio, todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, inclusive

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que foÍ nec€ssário para a

regularização dê eventuais faltas ou defeitos observados.

8.3. Fica designado como Gestor do prêsente contrato a Secretária Municipal

da Saúdê, senhora Janaína Leffa Schwanck.

CúUSULA NONA - RECEBIMENTo Do oBJETo

9.1. A eÍetividade da prestação de serviços do objeto do presente crntrato

será atestada por agente público ou comissão de agentes, podendo contar com o

apoio do fiscalizador do contrato ou assistido por terceiros, comprovando-se o

atendimento de todas as exigências contratuais, aferindo se o objeto está sendo

realizeda em coníormidade com o contratado.

9.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e a prestação de

serviços íealizada, o atestado não deverá ser realizado, e poderá ser instaurada

diligência para obtençáo de soluçâo.

9.3. O atestado de prestaçâo não eximirá a CONTRATADA de eventual

responsâbilização.

cúusULA DÉCIMA - oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE

'10. São obrigaÉes do CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido nestê

contrato;
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CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTo

7. Os valores poderão ser reajustados â contar da data-base vinculada à data

do orçamento/proposta, que é 2611212023, e terá como base o índice O lpCA,

dependendo de requisição foÍmal da CONTRATADA, observado o princípio da

anualidade.
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ll - Assegurar à CONTRATADA as condições necêssárias à regular êxecução

do contreto;

lll - Determiner as providências necessárias quando o fornecimento do objeto

não obseÍvar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sançôes

cabíveis, quando for o caso.

CúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA . oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

1 1. São obrigeÇões da CONTRATADAj

I - Fornecer o objeto de acordo com as especiÍicações, quantidade e prazos

pactuados, bem como nos termos da sua propostâ;

ll - Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado,

bem como por cumprirtodas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias

relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as

decorrentes de convenções, acordos ou dissÍdios coletivos;

lll - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitiação e qualiícação exigidas na

licitação;

lV - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o Íornecimento dê equipamentos

de proteção individual (EPl) ê quâisquer outros insumos necessários à prestação dos

serviços;

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus Íuncionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;

Vl - Reparare/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado

vício, defeito ou incorreção resultantes da execuÉo do objeto em desacordo com o

pactuado;

Vll - Executar as obrigaçóes assumidas no presênte contrato por seus

próprios meios, não sendo admitida a subcontratagão, salvo expressa autorizaÉo do

CONTRATANTE.
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CúusULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
12.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual est.lo

elencadas no art. '137 da Lei no 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o

contraditório e a amplâ dêfesa à CONTRATADA.

12.2. A extinção do contrato poderá ser:

I - Determinada poÍ ato unilateÍal e escrito do CONTRATANTE, exceto no

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll - Consênsual, por acordo êntre âs paÍtes, desde que haja interesse do

CONTRATANTE,

GúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DAs PENALIDADES

13.1. A CONTRATADA estará sujeitâ às seguintes penalidades:

l- Advertência, no caso de inêxêcução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave:

ll - Multa, no percentual compreendido entre 0,5olo e 30o/o do valor do contrato,

que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a dêclerâção de

inidoneidade de licitaÍ ou de contratar;

lll - lmpedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prâzo

de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:

a) Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano ao

Município, eo funcionamento dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo.

b) Dar causa à inexecução total do contrato.

c) Não mantêr a proposta, salvo em decorrência dê fato supeÍveniente

devidamente justiÍicado.

d) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justiÍicado.

lV - Declaração de inidonêidadê de liciter e contrataí com qualquer órgão

público da Administraçáo Fêderal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta,

pelo prazo de 3 (três) a ô (seis) anos, nas sêguintes situaçóes:

a) Aprêsentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do conlrato.

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conaato.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza.
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d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrer os objêtivos da licitação.

e) Praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lei no'12.846, de'1o de agosto de

20'13.

13.2. Na aplicação das sanções serão considêr.ados:

I - A naturêza e e gravidade da infração comêtida;

ll - As peculiaridades do caso mncreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantesi

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normâs e orientações dos órgãos de controle.

'13.3. Na âplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.

13.4. A âplicação das sanções de impedimento e de declaraÉo de

inidoneidade requererá a instauraçáo de procêsso de responsabilização, a ser

conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, aprêsentar deÍêsa escrita e especiÍicar as provas que pretênda produzir.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - Dos ÊNcARGos socIAIs
'14.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultântes dâ execução do contrato.

14.2. A inadimplência da CONTRATADA, com refêrência aos encargos

estabelecidos no caput desta cláusula, não transfere a CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

cúusuLA DÉGIMA QUINTA: oA DIVULGAçÃo DE DADos PEssoAIs
SEGUNDO A LGPD

15. Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD - Lei '13.70912018, os signatários autorizam a divulgação dê seus

dados pessoais constantes neste instrumento para Íins de publicidade e

transparência.

ítl
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E por estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento

em três vias de igual teor e Íorma, na pÍesença de duas testemunhas, para que surta

seus legais e jurídicos efeitos.

Dom Pedro de Alcântara, 08 de janeiro de 2023.
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ALEXANORE MODEL EVALDT

Prefeito Municipal
Represenlante do Contratantê
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JANÃÍNA LEFFA SCHWANCK
Gestora do Contralo

FABIANA NERES DA ROSA
Contrâtadâ

,{-',i \^,4"ar 0h"x-(
GENECI KNOB DE OLIVEIRA

Fiscal do Contrato

Ç"^- 1ç-;<
Patrine Justo Lumertz

- oAB/RS 121.929
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CúUSULA DÉcIi,A sExTA - Do FoRo
'16. As partes elegem o Foro da Comarca de TorreVRS, para dirimiÍ quaisquêr

dúvidas emergentes do pÍesente contrato.

DISPOSICÕES FINAIS
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Este contralo se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Juridica.
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